EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 4698/2018





EMENDA Nº 01
Altera a redação do caput da Meta 1, constante do Anexo I, do Projeto de Lei nº 4698/2018.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O caput da Meta 1, constante do Anexo I do Projeto de Lei nº 4698/2018, passa a ter a seguinte redação:

“Meta 1

Universalizar o atendimento na pré-escola para as crianças de 4 e 5 anos de idade; ampliar a oferta de vagas para 80% das crianças com idade entre 0 e 3 anos até 2024”.

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de fevereiro de 2018.
JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho
Vereador
JUSTIFICATIVA
A Lei nº 7.139, de 3 de agosto de 2015, em vigor, garante que seja ampliada a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 80% das crianças de 0 a 3 anos. Não se justifica a redução do percentual para 70%.

